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OOSSERVIÇOS ENERGÉnCOS . , 

CONSELHO CONSULTIVO 

Exmo. Senhor 

Prof. Doutor Vítor Santos 

Presidente do Conselho de Administração da E R S E 

E R S E - Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 

Edifício Restelo 

Rua Dom Cristóvão da G a m a n ° 1, 3° 

1400 - 113 Lisboa 

Lisboa, 23 de dezembro de 2015 

Ref: E-Técnicos/2015/1049A/M/mm 

Assunto: Consulta Pública à proposta de PD IRGN 2015 

Exmo. Senhor, 

E m seguimento da carta de referência junto o P A R E C E R C C - P L - E X T N° 2/2015 aprovado 

na reunião extraordinária da Seção Gás natural do Plenário do Conselho Consultivo da 

E R S E realizada no dia 21 de novembro de 2015. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente do Conselho Consultivo 

Eng° Máho Ribeiro Paulo 

Anexo: P A R E C E R C C - P L - E X T N° 2/2015 

R-Técnicos/2015/2930
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ENTroADE R E G U L A D O R A DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS 

CONSELHO CONSULTIVO 
SEÇÃO GAS NATURAL 

P A R E C E R C C - G N E X T N." 2/2015 

Sobre o documento apresentado pelo CA da E R S E 

PROPOSTA DE PDIRGN 2015 

PLANO D E C E N A L INDICATIVO DE DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO NA 
RNTIAT PARA O PERÍODO 2016-2025 

1. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento do estabelecido no número I do artigo 12.°- A do Decreto-Lei n.° 140/2006, de 
26 de julho na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.° 231/2012, de 26 de outubro, a 
REN Gasodutos, enquanto operador da Rede Nacional de Transporte de Gás Natural (RNTGN), 
apresentou à Direção Gera! de Energia e Geologia (DGEG), uma proposta de Plano Decenal 
Indicativo de Desenvolvimento e Investimento da Rede Nacional de transporte, infraestruturas 
de armazenamento e terminais de GNL (RNTIAT) para o período 2016-2025 (PDIRGN 2015) 

Por sua vez, a DGEG comunicou à ERSE a proposta recebida, cabendo-lhe, nos termos do n.''4 
do artigo 12.°- A do Decreto-Lei n.° 140/2006, de 26 de julho na redação do Decreto-Lei n.° 
231/2012, de 26 de outubro, promover a consulta pública ao seu conteúdo e emitir parecer. 

Neste contexto, o Conselho de Administração (CA) da ERSE solicitou ao Conselho Consultivo 
(CC), nos termos da alinea c) do n.'' 3 do Artigo 43** dos Estatutos da ERSE (com a redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.° 97/2002, de 12 de abril, com as alterações dos Decreto-Lei n." 
200/2002, de 25 de setembro, do Decreto-Lei n.° 212/2012, de 25 de setembro e do Decreto-Lei 
n.^ 84/2013, de 25 de junho), parecer sobre o Plano referido, entretanto submetido a consulta 
pública. 

O CC salienta como positivo que a presente proposta de PDIRGN corresponde à segunda edição 
que, nos termos do preceituado no Decreto-Lei n° 140/2006, de 26 de julho, na redação dada 
pelo Decreto-Lei n." 231/2012, de 26 de outubro, é colocada em consulta pública e corresponde 
ao quinto exercício de planificação do desenvolvimento e investimento da RNTIAT, levado a 
cabo pelo operador da RNTGN, nos termos da legislação em vigor, o que permite o 
envolvimento de todas as partes interessadas. 

É, igualmente, de registar com particular agrado pelo CC o detalhe da informação fornecida e a 
qualidade da apresentação dos documentos que integram o PDIRGN 2015 por parte do operador 
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da rede de transporte de GN assumindo uma clara melhoria face ao plano anteriormente 
apresentado por aquele operador. 

2. PROCEDIMENTO DE CONSULTA PÚBLICA 

O documento elaborado pela ERSE contextualiza do ponto de vista legal e regulamentar os 
elementos preparados pelo operador de transporte, apresenta uma análise do impacte dos 
investimentos ao nível do TOTEX {total dos investimentos e custos de exploração) unitário para 
diversos cenários embora não acrescente informação ao nível dos impactos tarifários decorrentes 
da execução dos projetos identificados. A esse respeito, o CC só pode contar com a análise 
sintética do próprio operador de rede, no capítulo 6 da proposta de PDIRGN. O CC reitera a 
importância de conhecer as simulações dos impactos tarifários, por nível de tarifas, pelo que 
recomenda à ERSE que passe a incluir essa referência em qualquer análise de projetos de 
investimentos dos sistemas energéticos nacionais - ou confirmar os eventuais dados constantes 
dos planos. 

No que respeita ao processo de avaliação ambiental, importa ainda alertar que o processo de 
consulta pública deveria ter integrado a documentação relevante neste contexto. No caso em 
apreço, considerando que o operador concluiu que se mantém valida a avaliação ambiental 
estratégica relativamente ao plano anterior, realizada em 2014, deveria ter sido incluída no 
documento preparado para consulta pública do PDIRGN 2015. fundamentação mais detalhada 
desta opção dando resposta às exigências legais em matéria de publicitação da decisão tomada. 

O CC salienta, igualmente, a omissão no documento de consulta pública preparado pelo 
regulador, da identificação dos projetos que decorrem de obrigações legais e regulamentares e os 
que resultam das opções e perspetiva da REN Gasodutos quanto ao desenvolvimento necessário 
da RNTIAT. 

Por outro lado, o formato sistematicamente adotado pela ERSE para o processo de consulta 
pública, baseado num conjunto extenso de questões (30), acompanhadas de considerações 
específicas da própria ERSE tem merecido reprovação por parte deste Conselho, porque redutor 
e pouco adequado aos fins em vista. Assim o CC norteará a presente emissão de parecer/ sua 
pronúncia afastando-se mais uma vez, do modelo proposto pela ERSE, isto é, não segue o guião 
de questões apresentadas, até porque algumas delas, correspondem a dados que o regulador tem 
o dever de conhecer ou está na melhor posição para os resgatar. A título de exemplo, a questão 6 
do documento submetido a consulta pública, relativa aos custos perspetivados na proposta de 
PDIRGN 2015, considera-se que a ERSE será a entidade competente e melhor posicionada para 
analisar e assegurar que os mesmos estão alinhados com os atualmente praticados na indústria 
gasista. 

Em síntese, o CC toma como referência para o parecer, o conjunto de documentos que integram 
o PDIRGN 2015 e respetivos anexos, e ainda, o conjunto de informações complementares 
prestada pela ERSE e REN ao CC. 



ERSE 
ENTIDADE REGULADORA 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS 

CONSELHO CONSULTIVO 

3. ANÁLISE DO PDIRGN 

• Cenário Base e Cenário Segurança de Abastecimento: 

O operador de rede apresenta dois cenários de procura, o cenário "base" e o cenário de 
"segurança de abastecimento". O que distingue, essencialmente, os dois cenários é a 
consideração do destino das centrais termoelétricas a carvão. O cenário base assume a 
continuação ao serviço das duas unidades, Pego e Sines, enquanto que o cenário de segurança de 
abastecimento adota a sua retirada do sistema, com efeito a partir de 2018 e 2022, 
respeti vãmente. 
Na opinião do CC, mais do que dois cenários de análise, o "cenário base" e o "cenário segurança 
de abastecimento" assumidos pela REN nas análises em que assenta o seu PDIRGN, 
correspondem a realidades bem diferentes que induzem conclusões, necessariamente, muito 
distintas. Será assim de realçar a relevância que a decisão relativa a um eventual 
descomissionamento das centrais a carvão de Sines e do Pego, terá nas analises que 
fundamentem as decisões sobre novos investimentos na RNTIAT. 
Naturalmente, considera-se também importante clarificar de que forma se pretende ultrapassar 
um eventual cenário de desclassificação das centrais a carvão, tendo em conta que as centrais de 
ciclo combinado a gás natural atualmente existentes correspondem a potência instalada 
suficiente para assegurar essa substituição, não sendo por isso necessário assumir como 
pressuposto o desenvolvimento de novas CCGTs. 

O CC verifica que a base adotada para as propostas da REN Gasodutos assenta no não 
descomissionamento das centrais a carvão e, nesse quadro, não depende desses cenários no 
horizonte temporal do plano. 

• Investimentos Incorporados no PDIR20I5 

A referência à diminuição do valor absoluto entre os investimentos contidos no anterior 
PDIRGN, de 523 972 mil € para o período 2014-2023 (10 anos), face ao montante de 198 462 
mil 6 para o período de 2016 a 2019 (4 anos), acaba por ser um indicador distorcido dado que 
reflete um valor médio anual de investimento equivalente, de aproximadamente 50 M €. Ou seja, 
embora com horizontes temporais distintos, o valor médio anual de investimento proposto 
mantém-se. 

É entendimento do CC, que a decisão sobre a primeira fase da terceira ligação Portugal -
Espanha contida no PD1RGN2015, num total de I37.I ME não deve condicionar a aceitação dos 
investimentos futuros associados à segunda e terceira fase, num total adicional de 
aproximadamente 133,4 M€. 

Adicionalmente, refira-se que a fundamentação para o projeto da estação de compressão do 
Carregado - reforço interno da RNTGN, visando garantir os fluxos sul/norte num contexto de 
exportação, depende estritamente da aprovação da primeira fase da terceira ligação ES-PT, pelo 
que ambos os projetos devem ser vistos como interligados e mutuamente dependentes. 



ERSE ' Ê o h ; ^ : , 
ENTIDADE REGULADORA - / ' ^ - W ^ j r ^ C - ^ " = 
DOS SERVIÇOS ENERGÉTICOS .'^/O.-r^c: " O . ' 

CONSELHO CONSULTIVO 

• Soluções alternativas à terceira ligação PT - ES 

O PD1RGN2015 anuncia projetos alternativos à terceira ligação PT - ES, não incluindo, no 
entanto, a respetiva dimensão económica que permitiria uma maior eficácia na comparação. A 
conjugação de soluções, designadamente o reforço das interligações existentes de forma 
conjunta, não foi também apresentada. 

• Consumos médios e pontas de consumo 

No que diz respeito à análise da procura anual, o CC não pode deixar de assinalar que as 
previsões e cenários apresentados partem do ano de 2015, ano em que se verificou um aumento 
significativo do consumo, na ordem previsional de 16%, devido à elevada produção hidroelétrica 
e eólica do ano anterior. Admitindo que faz pouco sentido falar num cenário de sustentabilidade 
(RH húmido) contínuo ao longo dos 10 próximos anos, recomenda o CC, ainda assim, uma 
análise de sensibilidade mais aprofundada ou um cenário de consumos de partida menos 
elevado. 

No que diz respeito à análise da aplicação da regra N - l , a procura de gás natural é estritamente 
definida tendo em conta os cenários extremos de procura indicados na legislação nacional e 
comunitária aplicável ( '). No entanto, regista o CC que a proposta de PD1RGN2015 não 
considera mecanismos de gestão da procura visando o recurso a medidas de interruptibilidade 
que poderiam atuar como instrumento de mitigação dos investimentos a planear. 
O CC nota que, estando a interruptibilidade prevista e devendo resultar de medidas baseadas em 
mercado, de acordo com o n° 2 do Art." 2° do Regulamento N" 994/2010, de 20 de outubro, seria 
positiva a regulamentação de tal regime de forma a permitir ao operador, através de um 
mecanismo de mercado, o acesso a este serviço dos utilizadores, uma vez encontrado o seu preço 
eficiente. 

De referir finalmente que, no âmbito do Regulamento N''994/20I0, de 20 de outubro de 2010, as 
opções para além das medidas de mercado só são admissíveis no nível de emergência, depois de 
todos os meios de mercado esgotados, e não afetam o apuramento do critério N-1. 

Conclui o CC que a conjugação de mecanismos visando uma maior capacitação instrumental da 
procura, associada a um cenário mais claro quanto à continuidade das centrais a carvão, 
permitiria conclusões mais robustas sobre a necessidade e o timing para novos investimentos que 
assegurem o cumprimento do critério N-1. 

• Planeamento da terceira ligação PT - ES 

O cumprimento da regra N - I deve ser avaliada, de um ponto de vista estritamente regulamentar, 
tendo em conta as pontas de consumo extremas - ver ponto anterior - mas faz também sentido, 
no entendimento do CC, analisar esse indicador em cenários complementares, como o cenário 
base apresentado no PDIRGN. 

^ A ponta extrema corresponde em cada ano, a um dia de procura de GN excecionalmente elevada, cuja 
probabilidade estatística de ocorrência seja uma vez em 20 anos. 
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Note-se que neste cenário base, assume-se que não existe qualquer decisão de desclassificar as 
centrais a carvão de Sines e do Pego, e assim, o cumprimento da regra N-1 só ficaria em risco a 
partir do ano 2024, sendo então necessário assegurar um reforço da interligação com Espanha. 

Já no que respeita à dinamização do mercado, os dados apresentados apontam para a existência 
da capacidade disponível nas infraestruturas existentes, tanto no terminal de GNL de Sines como 
nas interligações por gasoduto entre PT e ES, quer em termos médios quer em termos de ponta 
de consumo. 

Tendo em consideração estes aspetos, é razoável concluir-se que a decisão sobre a terceira 
ligação entre PT e ES deva aguardar por novas informações, a prestar pelas diferentes entidades 
envolvidas, de modo a permitir uma maior clareza sobre alguns temas cruciais aqui elencados, 
Acrescente-se o indispensável alinhamento/coordenação entre este projeto e o reforço da 
interligação entre Espanha e França, a forma de partilha dos custos entre os consumidores 
beneficiados pela implementação destes projetos, nomeadamente os portugueses e os espanhóis, 
bem como um sério compromisso de que a energia poderá fluir de acordo com regras 
regulatórias adequadas para além dos Pirenéus. 

A possibilidade de perdas de eventuais ajudas comunitárias pelo adiamento de 4 anos deste 
investimento deve ser colmatada por uma boa fundamentação lécnico-económica da decisão, 
sendo certo que a própria Europa tem todo o interesse em não abandonar um projeto estruturante 
na segurança de abastecimento do seu próprio espaço. 

P A R E C E R 

O Conselho Consultivo, reunido em Secção Eletricidade, em 21 de dezembro de 2015, no uso da 
competência que lhe é conferida pela norma constante da alinea b), do n" 1, do artigo 43° dos 
Estatutos da ERSE, delibera, por maioria, com votos contra da concessionária da rede nacional 
de transporte de gás natural (RNTGN), bem como das entidades concessionárias das atividades 
de receção, armazenagem e regaseificação de gás natural liquefeito (GNL) e das entidades 
concessionárias das atividades de armazenamento de gás natural, dar parecer favorável sobre o 
documento apresentado pelo CA da ERSE "PROPOSTA DE PDIRGN 2015". 

Lisboa, 21 de dezembro de 2015 

(Eng." Mário Ribeiro Paulo) 
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C O N S E L H O C O N S U L T I V O D A E R S E - F O L H A D E V O T A Ç A O 

Gás natural 

Reunião n.s CC- GN - EXT {6)12015 

Data: 21/12/2015 

Manhã Tarde 

Hora de início dos trabalhos: _ 1 0 h 00 m _ 0 0 h 00_ m 

Reunião presidida por 

Enge Mário Ribeiro Paulo 
(nomej 

Hora de f im dos trabalhos: 13h00m , _OOhOO_m {assinatura) 

NOME' ENTIDADE REPRESENTADA 
NOTAS 

V A \ 1 l 

Eng. Mário Ribeiro Paulo 
Presidente- Designado pelo membro do Governo 

responsável pela área da energia. 

Dr" Maria Paula Mota 
Representante do membro do Governo 
responsável pela área das finanças 

Dr. 

?/ 
Nuno Lacasta 

Representante do membro do Governo 
responsável pela área do ambiente 

1 i , J 
V o t o K \ 

Eng» Carlos Almeida 
Representante do membro do Governo 
responsável pela área da energia 

Dr. Carlos Pinto Sá 
Representante da Associação Nacional de 

Municípios 

Or.i 
Maria João Melfcias Representante da Autoridade da Concorrência 

Dri Teresa-Mo«l ra 
Representante da Direção-Geral do Consumidor 

Dr. 

r W «A OJAíMVX. 

Eduardo Santos 

! 
Representante da Agência Portuguesa do 

Ambiente, l.P. 

Eng» Demétrio Alves 
Representantes de associações de defesa do 
consumidor de carácter genérico - FENACOOP 

Sr. 
Fernando Parreira 

Rosa 

Representantes de associações de defesa do 
consumidor de carácter genérico - FENACOOP 

Peg. 1/2 
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Dr. Vítor Machado 
R e p r e s e n t a n t e s de associações de d e f e s a do 
consumidor de carácter genér ico - D E C O 

Eng« 
Jaime Carlos 
Ferreira Braga 

Representante das associações que tenham como 
associados consumidores de gás natural com 
consumos superiores a 10.000 m CIP 

— n ' ' j 

Eng» 

Jaime Manuel 
Machado de 
Carvalho 

Representante das associações que lenham como 
associados consumidores de gás natural com 
consumos superiores a 10.000 m CIP 

Dr. 
Carlos Alberto 
Chagas 

Representantes dos Consumidores - UGC 

'—7~r^—3 . 

Or. 
Eduardo Quinta 

Nova 
Representantes dos Consumidores -UGC 0 ^ « M É C t í l ! - - ^ 

Eng." Isabel Fernandes 

Representante da concessionária da Rede Nacional 
de Transporte de Gás Natural (RNTGN) - REN 

Eng.a Pedro Furtado 

Representante das entidades concessionárias das 
atividades de receção, armazenagem e 
regaseificação de gás natural liquefeito (GNL) -
REN 

Dr." Ana Paula Cerejo 

Representante das entidades concessionárias das 

redes de distribuição regional de gás natural -

LISB0AGÁ5 

Eng." Jorge Lúcio 

Representante das entidades titulares de 
distribuição de gás natural em regime de serviço 
público-GALP ENERGIA 

Eng.« João Guimarães 
Representante dos comercializadores de último 

recurso de gás natural - EDP GÁS 

Eng.9 Carlos Mata 
Representante dos comercializadores de gás 
natural em regime livre - IBERDROLA 

Pàg. 2/2 



José Barros Monteiro 

De: Alfredo Rocha [alfredorocha.mp@gmail.com] 
Enviado: quarta-feira, 23 de Dezembro de 2015 15:10 
Para: Mário Paulo 
C c : José Barros Monteiro 
Assunto: PROPOSTA DE PARECER CC - GN EXT N.° 2 /2015 

Exmo.° Sr.'' Presidente do Conselho Consultivo / SGN 

O representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses ( A.N.M.P.), 
vota a FAVOR NA GLOBALIDADE o Parecer sobre o documento " PROPOSTA 
DE PDIRGN 2015 / PLANO DECENAL INDICATIVO DE DESENVOLVIMENTO 
E INVESTIMENTO NA RNTIAT PARA O PERÍODO 2016 - 2015". 

Com os meus melhores cumprimentos, 

Alfredo Rocha 



José Barros IVIonteiro 

De: Pedro Furtado [Pedro.Furtado@rengasodutos.pt] 
Enviado: quarta-feira, 23 de Dezembro de 2015 17:47 
Para: José Barros Monteiro 
C c : Mário Paulo 
Assunto: RE; Proposta de Parecer do C C á proposta de PDIRGN 2015 
Anexos: DeclracaovotoRENCC.pdf 

Caros Dr José Barros e EngS Mario Paulo, 

Junto Declaração de voto anexa ao parecer do Conselho Consultivo CC-GN Ext N92/2015 sobre 
"PLANO DECENAL INDICATIVO DE DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO NA RNTIAT PARA O PERÍODO 2016-2025" 
da concessionária da rede nacional de transporte de gás natural (RNTGN) bem como das entidades concessionárias 
das atividades de receçao, armazenagem e regaseificação de gás natural liquefeito (GNL) e das entidades 
concessionárias das atividades de armazenamento de gás natural 

Pedro Furtado 
Isabel Fernandes 

From: José Barros Monteiro [mailto:jmonteiro(S)erse.pt] 
Sent: 21 de dezembro de 2015 15:54 
To: Maria Paula Mota <Mana.Paula.Mota@at.gov.pt>; nuno.laca$ta@apambiente.pt; 
Anateresa.perez@apambiente.pt; Vosario.mira@apambiente.pt'; secretariadodg@apambiente.pt; Carlos Manuel 
Almeida (DGEG) <Carlos.Almeida@dgeg.pt>; cmevora@cm-evora.pt; anmp@anmp.pt; 
alfredorocha.mp@gmail.com; mjmelicias@concorrencia.pt; teresa.moreira@dg.consumidor.pt; 
eduardo.santos@apambiente.pt; deca50@netcabo.pt; cpaquito@deco.pt; vmachado@deco.proteste.pt; 
prosa@cip.org.pt; 'jaimecarvalho66@hotmail.com'; chaga5carlo5alberto@gmail.com; eduardo.quintanova@cm-
sintra.pt; Isabel Fernandes <isabel.fernandes@ren.pt>; Pedro Furtado <Pedro.Furtado@rengasodutos.pt>; 
paula.cerejo@galpenergia.com; jmlucio@galpenergia.com; jcdcg@outlook.com; carlos.mata@edp.pt 
Cc: Mário Paulo <mariopaulo55@gmail.com>; ceu.faria@dgeg.pt; joao.lopes@concorrencia.pt; 
patrjcja.gomes@sgpa.pt 

Subject: FW: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Ex.mo(a) Senhor(a) 
Membro da Secção do Setor do Gás Natural do Conselho Consultivo da E R S E , 

Para os devidos efeitos e na sequência da reunião de hoje sobre a matéria em assunto reencaminha-se o 

email em apreço.. 

Com os melhores cumprimentos 

JOSÉ BARROS MONTEIRO ^ ERSB 
ERSE - Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
Edifício Restelo 
Rua Dom Cristóvão da Gama n.c 1, 3^ 
P-1400-113 LISBOA 
Tel: +351-21 303 3 2 0 3 
Fax;+351-21303 32 01 
Email: rmonteiro^erse.pt 
Internet: www.erse.pt 



De: Machado Vitor [mailto:Vitor.Machado(Q)deco.prote5te.pt1 
Enviada: segunda-feira, 21 de Dezembro de 2015 12:56 
Para: Paulo Rosa; José Barros Monteiro 
Cc: patrícla.qomes@sqpa.Pt: Ana Isabel Teixeira Pinto 
Assunto: RE: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Boa tarde. 

Segue em anexo, a versão consolidada na reunião do CC de 21 de Dezembro de 2015 sobre o PDIRGN 
2015. 

Cumprimentos 

Os relatores 

From: Paulo Rosa rmailto:pro5a@cip.orq.pt1 
Sent: sexta-feira, 18 de Dezembro de 2015 12:23 
To: José Barros Monteiro 
Cc: Machado Vitor; patricia.gomestg)sqpa.pt: Ana Isabel Teixeira Pinto 
Subject: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Caro Dr. Barros Monteiro, 

Envio-lhe, em nome do Grupo de Relatores deste Parecer, a proposta de Parecer do Conselho 
Consultivo da ERSE à proposta de PDIRGN 2015. 

Esta proposta já teve em consideração os contributos entretanto recebidos da REN e da APA, e 
considera-se pronta para avaliação na reunião da Secção do Gás Natural do CCERSE a realizar em 
21/12/2015. 

Agradece-se divulgação pelos restantes membros do CCERSE. 

Cumprimentos, 

Jaime Braga 

0 conteúdo desta mensagem de correio electrónico e s e u s anexos é confidencial e de uso reservado. 
S e não é o destinatário, não a guarde, não a reenvie a terceiros, nem faça qualquer uso da informação nela contida. Por favor, apague-a e informe de 
imediato o remetente, A Internet não garante a confidencialidade e a entrega correcta de mensagens de correio electrónico. A E R S E não aceita 
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Declaração de voto anexa ao parecer do Conselho Consultivo CC-GN Ext Nfi2/2015 sobre 
"PLANO DECENAL INDICATIVO DE DESENVOLVIMENTO E INVESTIMENTO NA RNTIAT PARA O 

PERÍODO Z016-2025" da concessionária da rede nacional de transporte de gás natural 
(RNTGN) bem como das entidades concessionárias das atividades de receção, armazenagem 

e regaseificação de gás natural liquefeito (GNL) e das entidades concessionárias das 
atividades de armazenamento de gás natural 

A concessionária da rede nacional de transporte de gás natural (RNTGN) bem como as entidades 
concessionárias das atividades de receção, armazenagem e regaseificação de gás natural 
liquefeito (GNL) e as entidades concessionárias das atividades de armazenamento de gás 
natural, declaram votar contra o parecer por não concordarem em geral, com o teor impreciso 
do mesmo e em particular com os seguintes pontos: 

Investimentos Incorporados no PDIR2015 

Os montantes de investimento são referidos no parecer de forma pouco clara não 
permitindo o real entendimento da questão. Menciona-se a manutenção de um 
Investimento médio de 50 M€ anuais que naturalmente decorre do adiamento dos 
mesmos projetos que estavam inscritos no plano anterior, não tendo por isso alguma 
vez sido realizados. 

Realça-se ainda que o Impacte tarifário dos projetos em causa (a primeira fase da 
terceira Interligação reflete-se em 2020) mesmo no cenário de procura mais 
conservador (cenário base do plano), não é impeditivo da continuidade da tendência de 
redução do valor do proveito permitido unitário do transporte, bem como da RNTIAT, 
até 2025, com ou sem subsídios tal como referido nas páginas 16 a 18 do documento do 
Plano e de modo aprofundado nas páginas 99 a 108. 

Soluções alternativas â terceira ligação PT-ES 

As referências a projetos que substituíssem a terceira ligação PT-ES surgem no Anexo III 
do PDIRGN 2015 e no âmbito da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) realizada em 
2014, sobre o PDIRGN 2013, não constituem alternativas ao projeto inscrito no plano e 
classificado como PCI, razão pela qual não foi detalhada nem se apresenta a respetiva 
dimensão económica. Lembra-se contudo que a solução final apresentada decorreu da 
análise e discussão com o gestor de sistema de Espanha que elegeu como ponto de 
Interligação Zamora. Deve referir-se que nenhuma das opções à solução adotada e 
equacionadas na AAE assegura a otimização da relação custo/beneficio face aos 
inconvenientes que apresentam seja nos resultados de capacidade face ao montante de 
investimento, integração de mercados, custos de exploração, possibilidade de 
expansão, diversificação geográfica etc. 

Mesmo que em tese as alternativas fossem recomendadas pelo Gestor de Sistema de 
Espanha, o que não foi o caso, há limitações que não podem ser ignoradas: 

• O reforço da ligação atual a Córdova implica comprimir todo o gás af veiculado 
destinado ao sistema espanhol apenas para sen/ir Portugal o que exige múltiplos 
investimentos em compressão com custos operacionais e ambientais elevados e 
sem capacidade de expansão futura ficando limitada pela ligação a sul. 



• o aumento de capacidade na interligação de Tuy tem capacidade limitada por se 
encontrar estrangulada na emissão para Espanha dado servir uma zona de 
capacidade reduzida no sistema espanhol, limitando assim a integração de mercado 
e exigindo investimentos em compressão avultados de ambos os lados da fronteira 
com os inconvenientes de custos operacionais e ambientais decorrentes. 

Qualquer uma destas configurações apresenta ainda a desvantagem de implicar 
investimentos mais significativos do lado espanhol apenas para trazer gás para Portugal 
e sem viabilizar a exportação física que o projeto PCI pressupõe. 

Planeamento da terceira ligação PT-ES 

A terceira ligação PT-ES foi objeto de um aprofundado processo de análise de que 
resultou, pela 2^ vez, a sua classificação como PCI e, também pela 2^ vez, o projeto ficou 
melhor classificado que o projeto de ligação Espanha-França (MIDCAT) tendo mesmo 
assegurado já o subsídio de 50% para os estudos necessários. Esta análise elaborada 
pelas instâncias Europeias considerou vetores de decisão com maior peso do que o vetor 
"segurança de abastecimento" a que o parecer do CC pretende reduzir tal avaliação, 
como a promoção da concorrência (25%) e a integração de mercado (30%), pelo que a 
análise expressa no parecer é redutora e simplista, não podendo por isso ter a 
concordância da REN. 

Quanto à possibilidade da perda de subsídios em caso de adiamento da decisão sobre a 
ligação PT-ES, a REN não se pronuncia sobre tal probabilidade por não ser da sua 
competência e porque entende que a obtenção de um subsídio não pode ser a razão 
para se investir numa infraestrutura reiterando, no entanto, o seu empenho 
permanente no sentido de assegurar as comparticipações possíveis, em cada momento, 
para os projetos que propõe. 

Concessionária da rede nacional de transporte de gás natural (RNTGN) 

Concessionárias das atividades de receção, armazenagem e regaseificação de gás natural 
liquefeito (GNL) e das entidades concessionárias das atividades de armazenamento de gás 
natural 



José Barros Monteiro 

De: Ana Isabel Teixeira Pinto [Analsabel,TeixeiraPinto@edp.pt] 
Enviado: quarta-feira, 23 de Dezembro de 2015 16:27 
Para: José Barros Monteiro; mariopaulo55@gmail.com 
Cc: Costa, Carla; Carlos Manuel Mata 
Assunto: FW: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 
Anexos: Parecer C C - PDIRGN 2015_21 12 2015.docx 

Boa tarde, 

Serve o presente para transmitir o voto favorável dos Comercializadores de Gás Natural em Regime Livre ao Parecer 
do CC à proposta de PDIRGN 2015. 

Melhores cumprimentos, 
Ana Pinto 

From: José Barros Monteiro [mailto:imonteiro(aerse.Dt1 
Sent: segunda-feira, 21 de Dezembro de 2015 15:54 
To: Maria Paula Mota; nuno.lacasta(giaDambiente.pt: Anateresa.Derez@aDambiente.pt: •rosario.mira@apambiente.pt'; 
secretariadodQ@aoambiente.pt: Carlos Manuel Almeida (DGEG); cmevora@cm-evora.Dt: anmp^anmp.pt: 
alfredorocha.mpi3)Qmail.com: mimeiicias@concorrencía.pt: teresa.moreira@dq.consumidor.pt: 
eduardo.santos@iapambiente.pt: deca50(0)netcabo.pt: cpaauito@deco.pt: vmachado0idecQ.proteste.pt: 
prosatg)dp.orq.pt; 'jaimecarvalho66@hotmail.com'; chaaascarlosalberto(5)Qmail.com: eduardo.quintanova@cm-
sintra.pt: isabel.fernande5@ren.pt: pfurtado(5)rengasodutos.Pt: Ana Paula Cerejo; Jorge Manuel Lúcio; 
1cdcq@outlook.com: carlos.mata@edp.pt 
Cc: Mário Paulo; ceu.faria@daea.pt: loao.lopes@concorrencia.pt: patricla.aome5@sqpa.pt 
Subject; FW: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Ex.mo(a) Senhor(a) 

Membro da Secção do Setor do Gás Natural do Conselho Consultivo da E R S E , 

Para os devidos efeitos e na sequência da reunião de hoje sobre a matéria em assunto reencaminha-se o 

email em apreço.. 

Com os melhores cumprimentos 

JOSÉ BARROS MONTEIRO | ERSE»;;:.-^..-..-.^., . 
ERSE - Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
Edifício Restelo 
Rua Oom Cristóvão da Gama n.^ 1, 3? 
P-1400 - 1 1 3 USBOA 
Tel: +351-21 303 32 03 
Fax:+351-21 303 32 01 
Email: imonteiro@erse.pt 
Internet: www.erse.pt 

De: Machado Vítor rmailto:Vltor.Machado@deco.prote5te.pt] 
Enviada: segunda-feira, 21 de Dezembro de 2015 12:56 
Para: Paulo Rosa; José Barros Monteiro 



Cc: patricia.qomes@sqpa.pt: Ana Isabel Teixeira Pinto 
Assunto: RE: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Boa tarde. 
Segue em anexo, a versão consolidada na reunião do CC de 21 de Dezembro de 2015 sobre o PDIRGN 
2015. 

Cumprimentos 

Os relatores 

From: Paulo Rosa [ ma i I to: prosa O) c i p. org. pt1 
Sent: sexta-feira, 18 de Dezembro de 2015 12:23 
To: José Barros Monteiro 
Cc: Machado Vitor; patricia.gomesípisapa.pt: Ana Isabel Teixeira Pinto 
Subject: Proposta de Parecer do CC à proposta de PDIRGN 2015 

Caro Dr. Barros Monteiro, 

Envio-lhe, em nome do Grupo de Relatores deste Parecer, a proposta de Parecer do Conselho 
Consultivo da ERSE à proposta de PDIRGN 2015. 

Esta proposta já teve em consideração os contributos entretanto recebidos da REN e da ARA, e 
considera-se pronta para avaliação na reunião da Secção do Gás Natural do CCERSE a realizar em 
21/12/2015. 

Agradece-se divulgação pelos restantes membros do CCERSE. 

Cumprimentos, 

Jaime Braga 

o conteúdo desta mensagem de correio electrónico e s e u s anexos é confidencial e de uso reservado. 
S e não é o destinatário, não a guarde, não a reenvie a terceiros, nem faça qualquer uso da informação nela contida. Por favor, apague-a e informe de 
imediato o remetente. A Internet não garante a confidencialidade e a entrega correcta de mensagens de correio electrónico. A E R S E não aceita 
responsabilidade por danos causados pela recepção incorrecta desta m e n s a g e m . 
Apesar de esta mensagem ter sido verificada pelo nosso sistema de anti-virus. não podemos garantir que não contenlia virus informáticos, e não aceitamos 
qualquer responsabilidade por danos causados por virus que possam estar contidos nesta mensagem. 
Para infonnações sobre a E R S E visite o nosso website em tittp://wvw.er5e.pl. 
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